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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio Moura(MDB)(10)(7) RO 3303-2470 / 2163 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(7) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

Efraim Filho(UNIÃO)(10) PB 3303-5934 / 5931 2 Esperidião Amin(PP)(10)(12) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Ivete da Silveira(MDB)(10)(11)(2)(15) SC 3303-2200 3 VAGO(10)(2)
Marcos do Val(PODEMOS)(10)(9) ES 3303-6747 / 6753 4 VAGO(10)
Oriovisto Guimarães(PSDB)(10)(8) PR 3303-1635 5 VAGO(10)(8)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(3) PR 3303-6301 1 José Lacerda(PSD)(17) MT 3303-6408
Daniella Ribeiro(PP)(3) PB 3303-6788 / 6790 2 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Pedro Chaves(MDB)(3)(16) GO 3303-2092 / 2099 3 Lucas Barreto(PSD)(3) AP 3303-4851
Chico Rodrigues(PSB)(3) RR 3303-2281 4 Nelsinho Trad(PSD)(19) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dra. Eudócia(PL)(1) AL 3303-6083 2 Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6209 / 6213
/ 3775

Izalci Lucas(PL)(1) DF 3303-6049 / 6050 3 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Teresa Leitão(PT)(5) PE 3303-2423 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Beto Faro(PT)(5) PA 3303-5220 2 Paulo Paim(PT)(5) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(18) SE 3303-2201 / 2203 3 Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(4) RR 3303-6251 1 Ciro Nogueira(PP)(4) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(4)(13) RS 3303-1837 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(4)(13) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

(15) Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 023/2025-
BLDEMO).

(16) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
100/2025-BLRESDEM).

(18) Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-
BLPBRA).

(19) Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 102/2025-GSEGAMA)
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 15 de outubro de 2025
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

26ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Atualizações:
1. Inclusão do PDL 468/2024 (14/10/2025 21:27)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 21:27.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 962, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aparecida, Estado da
Paraíba.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 234, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação José Leite de Oliveira
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São José de
Piranhas, Estado da Paraíba.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 293, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação para o
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Efraim Filho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 21:27.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159824
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10067638
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10067476
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9493426
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163541
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 422, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
Golfinho FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Imbé,
Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 434, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Barreirense de
Cultura e Comunicação Social para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 441, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Independência, Estado do
Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Hamilton Mourão
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 21:27.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10068555
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9605037
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164507
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10072140
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9692003
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161183
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10072114
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9510527
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159745
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 230, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 237, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa e Cultural de Radiodifusão Glória Embratel para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 239, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural União
Comunitária Zona Sul para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
São Borja, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 21:27.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10072202
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9449221
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164561
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10072117
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9694759
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164510
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10072135
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9692043
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164511
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 431, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio
Comunidade São João FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 147, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Cruviana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista,
Estado de Roraima.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 468, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de Comunicação Sol Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Careiro da Várzea, Estado do Amazonas.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 21:27.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10072199
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9996329
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169088
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI N° 4524, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e
outros aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995; a Lei
nº 9.998, de 17 de agosto de 2000; e a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, para dispor
sobre o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações e estabelecer
mecanismos para ampliar o acesso à internet e promover a inclusão digital.
Autoria: Senador Confúcio Moura

Relatório: Pela prejudicialidade do projeto. (votação simbólica)
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CI, com parecer pela prejudicialidade do projeto;
2. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CI)

ITEM 14

PROJETO DE LEI N° 1802, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial), para
permitir que produtos apreendidos em virtude de falsificação de marca,
independentemente da descaracterização desta, sejam doados para amenizar os efeitos
de desastre, calamidade ou grave perturbação da ordem pública.
Autoria: Senador Eduardo Gomes

Relatório: Pela aprovação do projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Constituição,
Justiça e Cidadania após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 15

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 21:27.
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PROJETO DE LEI N° 805, DE 2024
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para coibir a chamada “obsolescência programada” e regular o direito ao
reparo.
Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação do projeto, com quatro emendas que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à apreciação terminativa da Comissão de Transparência,
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor após a deliberação da
CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 16
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 18, DE 2025
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLP 207/2023,
que “dispõe sobre Finanças Abertas e dá outras providências”.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 17
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 27, DE 2025
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater sobre pesquisa
e inovação industrial, seus avanços e a importância dos órgãos e entidades do setor.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 21:27.
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 962, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ACAUÃ PRODUÇÕES 
CULTURAIS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 962, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ACAUÃ 
PRODUÇÕES CULTURAIS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Aparecida, Estado da Paraíba. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 13 de agosto de 2004, por meio do Decreto Legislativo 
nº 389, de 2004. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 962, de 2021, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 962, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Aparecida, Estado da Paraíba, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 365/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 962, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Acauã Produções Culturais para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Aparecida, Estado da Paraíba”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

32
80

83
90

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232808390000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 962, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aparecida, Estado da
Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2100041&filename=PDL-962-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2064175&filename=TVR%20393/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Acauã 
Produções Culturais para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Aparecida, Estado da Paraíba. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.760, de 17 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a 
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Aparecida, Estado 
da Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 234, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ LEITE 
DE OLIVEIRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José de Piranhas, 
Estado da Paraíba. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 234, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
JOSÉ LEITE DE OLIVEIRA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São José de Piranhas, Estado da Paraíba. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 22 de outubro de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 785, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Com fundamento no art. 48, incisos VIII e X, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a Presidência determinou o redespacho da matéria 
para análise deste Colegiado, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 234, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 234, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ LEITE DE OLIVEIRA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de São José de Piranhas, Estado da 
Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 446/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 234, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Fundação José Leite de Oliveira para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de São José de Piranhas, Estado da 

Paraíba”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236517056200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 234, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação José Leite de Oliveira para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São José de Piranhas,
Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2184593&filename=PDL-234-2022

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024736&filename=TVR%2032/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Fundação 
José Leite de Oliveira para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São 
José de Piranhas, Estado da 
Paraíba. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 116, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
24 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Fundação 
José Leite de Oliveira para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São José de Piranhas, Estado da Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 293, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
MAMANGUAPE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Mamanguape, Estado da Paraíba. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 293, 
de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Mamanguape, Estado da Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 28 de fevereiro de 2008, por meio do Decreto Legislativo 
nº 46, de 2008. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 293, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 293, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE MAMANGUAPE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 96/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 293, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

autorização  outorgada  à  Associação  para  o  Desenvolvimento  Comunitário  de

Mamanguape para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de

Mamanguape, Estado da Paraíba”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário

*C
D2

49
33

29
51

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249332951500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 293, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação para o Desenvolvimento
Comunitário de Mamanguape para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Mamanguape, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322145&filename=PDL-293-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2214391&filename=TVR%20369/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova  o  ato  que  renova  a
autorização  outorgada  à
Associação  para  o
Desenvolvimento  Comunitário  de
Mamanguape para executar serviço
de  radiodifusão  comunitária  no
Município de Mamanguape, Estado
da Paraíba.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  4.748,  de  17  de  setembro  de  2019,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações, retificada pela Portaria nº 6.166, de 13 de

julho de 2022, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de

28  de  fevereiro  de  2018,  a  autorização  outorgada  à

Associação  para  o  Desenvolvimento  Comunitário  de

Mamanguape para executar, sem direito de exclusividade,

serviço  de  radiodifusão  comunitária  no  Município  de

Mamanguape, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400284

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 422, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Imbé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 422, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Imbé, Estado do Rio Grande do Sul. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido 
à não instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 422, de 2022, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 422, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Imbé, Estado do 
Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 422, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio
Golfinho FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Imbé,
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224813&filename=PDL-422-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073210&filename=TVR%20454/2021

-
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 434, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Novo Barreiro, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 434, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BARREIRENSE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO SOCIAL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Novo Barreiro, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 85, de 2024-CCDD, 
aprovado pela Comissão Diretora desta Casa no dia 17 de dezembro de 2024, 
que solicitou ao ministro das Comunicações informações relativas à eventual 
existência de vínculos familiares, religiosos, políticos, financeiros ou 
comerciais que pudessem subordinar a emissora a interesses de outrem. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.268/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, mediante o qual a Pasta 
responsável pela outorga encaminhou a Nota Informativa 
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nº 1.393/2024/MCOM, de 2 de outubro daquele ano, elaborada por sua 
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

Coube à CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, a confirmação 
da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê a disciplina legal que 
rege o serviço. 

Em resposta aos questionamentos formulados, a mencionada Nota 
Informativa nº 1.393/2024/MCOM assevera que, quando a Pasta responsável 
se posicionou favoravelmente à renovação da outorga, não havia óbice de 
qualquer natureza para o deferimento do pleito, estando, portanto, “revestido 
de todas as formalidades legais”. 

Assim, mediante o esclarecimento prestado pelo Ministério das 
Comunicações, consideramos satisfeitas as condições previstas na legislação 
para a aprovação do PDL nº 434, de 2022. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 434, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BARREIRENSE DE CULTURA E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 434, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura e
Comunicação Social para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224844&filename=PDL-434-2022

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060746&filename=TVR%20306/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Barreirense de Cultura 
e Comunicação Social para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Novo 
Barreiro, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.138, de 30 de setembro de 2019, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 13 de abril de 2017, a 
autorização outorgada à Associação Barreirense de Cultura 
e Comunicação Social para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Novo Barreiro, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 441, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MÃE 
RAINHA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Independência, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 441, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
MÃE RAINHA para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Independência, estado do Rio Grande do Sul. 

O referido ato foi objeto do Requerimento nº 86, de 2024-CCDD, 
aprovado pela Mesa desta Casa no dia 17 de dezembro de 2024, que solicitou 
ao ministro de Estado das Comunicações informações complementares sobre a 
matéria. 

A resposta ao requerimento veio por meio do Ofício 
nº 2.312/2025/MCOM, de 22 de janeiro de 2025, mediante o qual o Ministério 
das Comunicações encaminhou a Nota Informativa nº 1.421/2024/MCOM, de 
3 de outubro de 2024, elaborada por sua Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Coube a CCDD buscar, junto ao Poder Executivo, a confirmação 
da inexistência de vínculo que subordinasse a entidade interessada à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais, como prevê o art. 11 da Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que disciplina a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

Em resposta ao questionamento apresentado, a Nota Informativa 
nº 1.421/2024/MCOM asseverou que a vedação legal que impede o 
estabelecimento de vínculos pelas emissoras de radiodifusão comunitária é 
“rigorosamente verificada” pela Pasta durante as análises processuais, e que só 
a registra quando a irregularidade é constatada. Ressaltou ainda que quando o 
órgão se posicionou favoravelmente à renovação da outorga em tela, “não havia 
óbice de qualquer natureza para o deferimento do pleito”. Por fim, garantiu não 
haver registro de processo de apuração de infração em desfavor da entidade que 
tenha por objeto a manutenção de vínculo. 

Assim, mediante os esclarecimentos prestados, consideramos 
satisfeitas as condições previstas na legislação para a aprovação do PDL nº 441, 
de 2022. 

No que tange à análise de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, cumpre informar que o processo de exame e apreciação dos 
atos do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa 
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do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução 
nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o reexame da documentação que acompanha 
o PDL nº 441, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Mãe Rainha para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Independência, estado do Rio Grande do Sul, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

5
9

5
9

.
4

5
2

0
2

-
1

1

51



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 325/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 441 de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Independência, Estado do Rio Grande do 

Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237125219400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 441, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Independência, Estado do
Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224862&filename=PDL-441-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2035887&filename=TVR%20158/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Mãe Rainha para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Independência, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.913, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a 
autorização outorgada à Associação Mãe Rainha para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Independência, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 230, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Palmares do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 230, 
de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Palmares do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 230, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 230, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARENSE RÁDIO COMUNITÁRIA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmares do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 298/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 230, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária para executar

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Palmares do Sul, Estado do

Rio Grande do Sul”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244139592400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 230, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio
Comunitária para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Palmares do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307926&filename=PDL-230-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063904&filename=TVR%20402/2021

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  renova  a
autorização  outorgada  à
Associação  Palmarense  Rádio
Comunitária  para  executar
serviço  de  radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Palmares do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  4.969,  de  24  de  setembro  de  2019,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de

16  de  novembro  de  2014,  a  autorização  outorgada  à

Associação  Palmarense  Rádio  Comunitária  para  executar,

sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão

comunitária no  Município de Palmares do Sul, Estado do

Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.  

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 237, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL 
GLÓRIA EMBRATEL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 237, 
de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL GLÓRIA EMBRATEL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 237, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 237, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA E CULTURAL 
GLÓRIA EMBRATEL para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

5
7

0
0

.
6

1
1

9
5

-
0

6

65



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 237, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa e
Cultural de Radiodifusão Glória Embratel para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307941&filename=PDL-237-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2209127&filename=TVR%2047/2022
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 239, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
UNIÃO COMUNITÁRIA ZONA SUL para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 239, 
de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL UNIÃO COMUNITÁRIA ZONA SUL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Borja, Estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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_  

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 5 de outubro de 2001, por meio do Decreto Legislativo 
nº 400, de 2001. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

S
F

/
2

5
4

0
6

.
0

6
4

0
5

-
2

2

71



3 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 239, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 239, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL UNIÃO COMUNITÁRIA ZONA 
SUL para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São 
Borja, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 239, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural União
Comunitária Zona Sul para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307951&filename=PDL-239-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2170976&filename=TVR%2012/2022
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 431, de 2023, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RÁDIO COMUNIDADE SÃO JOÃO FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de São João do Polêsine, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 431, 
de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE SÃO JOÃO FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de São João do Polêsine, Estado do 
Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 2 de junho de 2008, por meio do Decreto Legislativo nº 154, 
de 2008. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca 
de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido 
à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a 
Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se 
tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 431, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 431, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE SÃO 
JOÃO FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 262/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 431, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

autorização outorgada à Associação Cultural  Rádio Comunidade São João FM

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São João do

Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240956942600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 431, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio
Comunidade São João FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2364360&filename=PDL-431-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2259971&filename=TVR%2041/2023

-
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Aprova  o  ato  que  renova  a
autorização  outorgada  à
Associação  Cultural  Rádio
Comunidade  São  João  FM  para
executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de São
João do Polêsine, Estado do Rio
Grande do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  1.089,  de  16  de  outubro  de  2020,  do

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez)

anos, a  partir de  2 de  junho de  2018, a  autorização

outorgada à Associação Cultural Rádio Comunidade São João

FM para executar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão comunitária no Município de São João do

Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2441510

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 0

5/
07

/2
02

4

Avulso do PDL 431/2023   [2 de 3]

81



11



 

PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 147, de 2025, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO CRUVIANA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Boa 
Vista, Estado de Roraima. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 147, 
de 2025, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CRUVIANA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Boa Vista, estado de Roraima. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 147, de 2025, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 147, de 2025, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CRUVIANA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Boa Vista, 
estado de Roraima, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 385/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  147,  de  2025,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Cruviana para executar

serviço  de  radiodifusão  comunitária  no  Município  de  Boa  Vista,  Estado  de

Roraima”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 147, DE 2025

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Cruviana para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Vista,
Estado de Roraima.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2883899&filename=PDL-147-2025
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Demais documentos
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação
Comunitária  de  Radiodifusão
Cruviana  para  executar  serviço
de  radiodifusão  comunitária  no
Município  de  Boa  Vista,  Estado
de Roraima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 9.921, de 6 de julho de 2023, do Ministério

das Comunicações, que outorga autorização à Associação

Comunitária de Radiodifusão Cruviana para executar, por

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão  comunitária  no  Município  de  Boa  Vista,

Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de julho de 2025.  

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2954386
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 468, de 2024, da 
Comissão de Comunicação (CD), que aprova o ato 
que outorga permissão ao Sistema de 
Comunicação Sol Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Careiro da Várzea, Estado do 
Amazonas. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 468, de 2024, que aprova o ato que outorga permissão ao 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Careiro da 
Várzea, Estado do Amazonas. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
Devido à não instalação da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, 
do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em decisão 
terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 468, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Careiro da Várzea, Estado do Amazonas, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 14 de outubro de 2025. 

Sen. Flávio Arns, 
Presidente 

Sen. Confúcio Moura, 
Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 117/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  468,  de  2024,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

permissão  ao  Sistema  de  Comunicação  Sol  Ltda.  para  explorar  serviço  de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Careiro da Várzea,

Estado do Amazonas”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254727848800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 468, DE 2024

Aprova o ato que outorga permissão ao Sistema de Comunicação Sol Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Careiro da
Várzea, Estado do Amazonas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2833824&filename=PDL-468-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2469600&filename=TVR%20313/2024
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Aprova  o  ato  que  outorga
permissão  ao  Sistema  de
Comunicação  Sol  Ltda.  para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada no
Município de Careiro da Várzea,
Estado do Amazonas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 9.672, de 2 de junho de 2023, do Ministério

das Comunicações, que outorga permissão ao Sistema de

Comunicação Sol Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,

sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão

sonora em frequência modulada no Município de Careiro da

Várzea, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2904375

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.524, de 
2020, do senador Confúcio Moura, que altera a 
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que dispõe 
sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995; a Lei nº 9.998, de 17 
de agosto de 2000; e a Lei nº 13.116, de 20 de abril 
de 2015, para dispor sobre o Fundo de 
Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações e estabelecer mecanismos para 
ampliar o acesso à internet e promover a inclusão 
digital. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática (CCT), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) 
nº 4.524, de 2020, de autoria do senador Confúcio Moura, que propõe 
alterações nos textos da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
Telecomunicações – LGT), da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000 (Lei do 
Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST) e da 
Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015 (Lei Geral das Antenas), vigentes à 
época de sua apresentação, para aperfeiçoar os mecanismos de utilização dos 
recursos do Fust e o processo de licenciamento para a instalação da 
infraestrutura de telecomunicações em áreas urbanas. 

A referida proposição é composta por sete artigos. 

O art. 1º insere o art. 78-A na redação original da LGT, 
determinando que as políticas públicas de telecomunicações sejam 
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executadas com os recursos provenientes do Fust e dos orçamentos da União, 
estados, Distrito Federal e municípios. 

Relacionado ao dispositivo acima, o art. 6º da proposta busca 
suprimir da LGT seu art. 81, que previa, originalmente, que o Fust seria 
destinado a cobrir os custos relacionados às obrigações de universalização 
que as operadoras de telefonia fixa, prestada em regime público, não 
pudessem recuperar com a exploração eficiente do serviço. 

O art. 2º do PL nº 4.524, de 2020, modifica os arts. 48, 49, 80 
e 103 da LGT de forma a adequar seus dispositivos ao previsto no art. 78-A 
inserido pelo art. 1º do projeto. Altera ainda o art. 164 da lei, estabelecendo 
que, nas licitações de direito de uso de radiofrequência, serão impostos 
compromissos de investimentos que priorizem a implantação de 
infraestrutura de redes de alta capacidade em regiões sem competição 
adequada e a redução das desigualdades regionais e sociais. 

O art. 3º da iniciativa propõe modificações na redação original 
dos arts. 1º, 4º, 5º e 8º da Lei do Fust, antes das mudanças promovidas pela 
Lei nº 14.109, de 16 de dezembro de 2020, e pela Lei nº 14.173, de 15 de 
junho de 2021. 

Dessa forma, o novo art. 1º prevê a possibilidade de aplicação 
dos recursos do Fust nos serviços de telecomunicações prestados em regime 
público e em regime privado, na aquisição de bens e de serviços relacionados 
a projetos destinados a promover a inclusão digital, e no financiamento de 
investimentos de infraestrutura destinados a massificar o acesso e a 
qualidade daqueles serviços. 

O art. 4º proposto atribui à Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) as competências de elaborar a proposta 
orçamentária do Fust, submetendo-as, anualmente, ao Ministério das 
Comunicações; de repassar seus recursos ao agente financeiro do fundo; e, 
de acompanhar, junto ao agente financeiro, sua execução orçamentária e 
financeira. 

O art. 5º sugerido prevê, entre os objetivos de utilização dos 
recursos do fundo, a implantação de conexões em banda larga, fixa e móvel, 
em condições favorecidas para instituições de saúde, estabelecimentos 
públicos de ensino e bibliotecas públicas; a redução das contas dos serviços 
de conexão à banda larga desses estabelecimentos; a promoção da inclusão 
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digital; a massificação do acesso a serviços de telecomunicações prestados 
nos regimes público e privado; a expansão e a modernização das redes. 

O art. 8º da Lei do Fust previsto no projeto determina que os 
agentes beneficiários dos recursos do fundo prestarão contas à Anatel e ao 
agente financeiro. 

O art. 4º da proposta insere na referida legislação o art. 1º-A, 
que prevê a criação das modalidades não reembolsável, reembolsável e de 
garantia na aplicação dos recursos do Fust; e o art. 4º-A, que estabelece o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) como 
agente financeiro do fundo. 

O art. 5º do PL nº 4.524, de 2020, busca modificar a redação 
original do art. 7º da Lei Geral das Antenas, vigente antes da alteração 
promovida pela Lei nº 14.424, de 27 de julho de 2022. Para isso prevê que, 
ultrapassado o prazo de cento e vinte dias sem manifestação dos órgãos 
competentes, a contar da data de apresentação do requerimento, a prestadora 
será autorizada a instalar equipamentos de telecomunicações em área urbana. 

Por fim, o art. 7º estabelece a vigência da lei resultante do 
projeto a partir da data de sua publicação. 

No último dia 10 de junho, a Comissão de Serviços de 
Infraestrutura aprovou parecer de minha autoria, pela declaração de 
prejudicialidade do projeto.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos II e IX do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar, entre outros, sobre temas 
atinentes à política nacional de ciência, tecnologia, inovação e informática, 
e assuntos correlatos. A iniciativa em comento inscreve-se, portanto, no rol 
das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

O primeiro ponto a se destacar é que o PL nº 4.524, em exame, 
foi apresentado no dia 10 de setembro de 2020. Daquela data para os dias 
atuais, as leis que regem os serviços de telecomunicações, o funcionamento 
do Fust e a instalação da infraestrutura em área urbana que lhes dá suporte 

S
F

/
2

5
3

9
8

.
6

3
9

8
4

-
0

8

100



 
 

4 

sofreram profundas alterações, notadamente com a aprovação das já 
mencionadas Leis nº 14.109, de 2020; nº 14.173, de 2021; e nº 14.424, de 
2022. 

Por meio dessas mudanças, o Fust passou a ter como finalidades 
estimular a expansão, o uso e a melhoria da qualidade das redes e dos 
serviços de telecomunicações; reduzir as desigualdades regionais; e 
estimular a utilização e o desenvolvimento de novas tecnologias de 
conectividade para promoção do desenvolvimento econômico e social. O 
texto legal vigente prevê também que os recursos do Fust podem ser 
aplicados na ampliação do acesso a serviços de telecomunicações prestados 
tanto em regime público quanto em regime privado. Permite, portanto, que 
o fundo seja utilizado para a massificação de conexões em banda larga fixa 
e móvel. Além disso, poderão beneficiar políticas para inovação tecnológica 
de serviços de telecomunicações no meio rural. 

A redação vigente da Lei do Fust estabelece duas novas 
modalidades de aplicação dos recursos do fundo: a garantia e o apoio 
reembolsável. A primeira viabiliza a utilização de seus recursos por 
operadoras de menor porte e com atuações regionais, em locais de baixa 
atratividade econômica, servindo como uma espécie de fundo garantidor 
para empréstimos e financiamentos de projetos. Já a segunda reduz os custos 
financeiros das operadoras interessadas, com a concessão de crédito a juros 
subsidiados. 

As recentes alterações legais também previram que o Fust tem 
como agentes financeiros o BNDES, a Financiadora de Estudos e Projetos 
(FINEP), as caixas econômicas, os bancos de desenvolvimento, as agências 
de fomento e demais instituições financeiras. 

Outra alteração legal a se destacar foi a criação do Conselho 
Gestor do Fust, que tem como atribuições, entre outras, elaborar e submeter 
ao Ministério das Comunicações a proposta orçamentária do fundo, bem 
como avaliar os resultados obtidos pelos projetos financiados com seus 
recursos. 

A atual redação da Lei do Fust prevê ainda que, nos processos 
de seleção dos projetos em que serão aplicados recursos do fundo, serão 
privilegiadas as iniciativas que envolvam o poder público, a iniciativa 
privada, cooperativas, organizações da sociedade civil e estabelecimentos 
públicos de ensino, bem como escolas sem fins lucrativos que atendam a 
pessoas com deficiência.   
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Na educação, foi mantida a previsão da aplicação de, pelo 
menos, 18% dos recursos do Fust em escolas públicas, além de se estabelecer 
a obrigação de que os montantes aplicados deveriam contemplar a conexão 
à internet dessas escolas, por meio de redes de banda larga, até o final de 
2024. 

Finalmente, o texto atual possibilita a utilização dos recursos do 
Fust diretamente pela União, pelos estados e pelos municípios, para o 
financiamento de ações voltadas à transformação digital dos serviços 
públicos. 

No que se refere ao licenciamento para a instalação de 
infraestrutura de telecomunicações em áreas urbanas, as alterações 
promovidas na Lei Geral das Antenas pela Lei nº 14.424, de 2022, preveem 
que, ultrapassados sessenta dias a contar do requerimento da interessada sem 
a decisão administrativa do órgão competente, a operadora será autorizada a 
executar o projeto, respeitadas as regras previstas em leis e em normas 
municipais, estaduais, distritais e federais pertinentes à matéria. 

Nesse sentido, consideramos que as propostas trazidas pelo PL 
nº 4.524, de 2020, já foram contempladas pelas mudanças legais promovidas 
pelo Congresso Nacional entre dezembro de 2020 e julho de 2022. Assim, 
entendemos que a iniciativa em exame deve ser declarada prejudicada por 
perda de oportunidade, nos termos do art. 334, inciso I, do Risf. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei nº 4.524, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

 

 

 
 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 5 – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-2470  - e-mail: confuciomoura@senado.leg.br 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, que 
dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 

um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995; a Lei nº 9.998, de 17 
de agosto de 2000; e a Lei nº 13.116, de 20 de abril 
de 2015, para dispor sobre o Fundo de 

Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações e estabelecer mecanismos para 

ampliar o acesso à internet e promover a inclusão 
digital. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 78-A: 

“Art. 78-A. As políticas públicas de telecomunicações serão 
executadas com recursos das seguintes fontes: 

I – Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

II – fundo de universalização instituído pela Lei nº 9.998, de 

17 de agosto de 2000, ou outro que o substitua, para o qual 
contribuirão prestadoras do serviço de telecomunicações nos 
regimes público e privado, nos termos da lei.” 

Art. 2º Os arts. 48, 49, 80, 103 e 164 da Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 48. ................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 2º Parte do produto da arrecadação a que se refere o caput 

deste artigo será destinada ao fundo de universalização de que trata 
o inciso II do art. 78-A, nos termos da lei.” (NR) 

“Art. 49. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º O planejamento plurianual preverá o montante a ser 

transferido ao fundo de universalização a que se refere o inciso II do 
art. 78-A e os saldos a serem transferidos ao Tesouro Nacional.” 

(NR) 

“Art. 80. ................................................................................ 

................................................................................................ 

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o 
inciso II do art. 78-A não poderão ser destinados à cobertura de 
custos com universalização dos serviços que, nos termos do contrato 

de concessão, a própria prestadora deva suportar.” (NR) 

“Art. 103. .............................................................................. 

................................................................................................ 

§ 2º São vedados os subsídios entre modalidades de serviços e 
segmentos de usuários. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 164. ............................................................................. 

I - a autorização de uso de radiofrequência dependerá de 
licitação, na forma e condições estabelecidas nos arts. 88 a 90 desta 
Lei e será sempre onerosa, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste 

artigo; 

.............................................................................................. 

§ 1º Será obrigatória a adoção de compromissos de 
investimento nas licitações para autorização de uso de 
radiofrequência associada a serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, prestado no regime público ou privado. 

§ 2º Os compromissos de investimento priorizarão a 

implantação de infraestrutura de rede de alta capacidade em áreas 
sem competição adequada e a redução das desigualdades regionais e 
sociais, nos termos da regulamentação da Agência.” (NR) 
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Art. 3º Os arts. 1º, 4º, 5º e 8º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações – FUST, tendo por finalidade 
proporcionar recursos para: 

I – cobrir, no todo ou em parte, custos de construção, 
implantação, expansão e modernização de infraestruturas e de 
prestação de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, em 

regime público ou privado, que não possam ser recuperados com a 
sua exploração eficiente; 

II – adquirir bens e serviços de telecomunicações vinculados a 
programas, projetos e atividades governamentais destinados a 
promover a inclusão digital e reduzir as desigualdades regionais e 

sociais; 

III – financiar investimentos em infraestrutura destinados a 
massificar o acesso e melhorar a qualidade dos serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, prestados em regime público 
ou privado.” (NR) 

“Art. 4º ................................................................................  

..............................................................................................  

II – elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das 

Comunicações a proposta orçamentária do Fust, para inclusão no 
projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º do art. 165 da 

Constituição, levando em consideração o estabelecido nos arts. 1º e 
5º desta Lei; 

.............................................................................................. 

IV – repassar os recursos do Fust ao agente financeiro; 

V – acompanhar, junto ao agente financeiro, a execução 

orçamentária e financeira dos recursos do Fust.” (NR) 

“Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, 
projetos e atividades que estejam em consonância com as políticas 

públicas de telecomunicações que contemplarão, entre outros, os 
seguintes objetivos: 

.............................................................................................. 

V – implantação de conexões à internet em banda larga, fixa e 
móvel, em condições favorecidas, a instituições de saúde; 

VI – implantação de conexões à internet em banda larga, fixa 
e móvel, em condições favorecidas, a estabelecimentos públicos de 

ensino e a bibliotecas públicas, incluindo os equipamentos termina is 
para operação pelos usuários; 
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VII – redução das contas de serviços de provimento de 
conexões à internet em banda larga, fixa e móvel, de 
estabelecimentos públicos de ensino e de bibliotecas públicas, nos 

termos de regulamentação específica; 

................................................................................................ 

XV – promoção da inclusão digital tendo em vista a redução 
das desigualdades regionais e sociais; 

XVI – a massificação do acesso a serviços de interesse 

coletivo, prestados em regime público ou privado, considerado o 
interesse público na expansão desses serviços; 

XVII – expansão e modernização das redes de 
telecomunicações de interesse coletivo.” (NR) 

“Art. 8º O órgão ou entidade, público ou privado, que receber 

recursos do Fust prestará contas à Anatel e ao agente financeiro, nos 
termos da regulamentação.” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 1º-A e 4º-A: 

“Art. 1º-A. Os recursos do Fust serão aplicados nas seguintes 

modalidades: 

I – não reembolsável; 

II – reembolsável, mediante a concessão de empréstimo; 

III – apoio à constituição de garantia de risco em operações de 
financiamento.” 

“Art. 4º-A. O Fust terá como agente financeiro o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES.” 

Art. 5º O art. 7º da Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º As licenças para instalação de equipamento ou 
infraestrutura de suporte em área urbana serão expedidas mediante 
procedimento simplificado, sem prejuízo da manifestação dos 

diversos órgãos competentes no decorrer da tramitação do processo 
administrativo. 

§ 1º O prazo para emissão de qualquer licença referida no  
caput não poderá ser superior a 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de apresentação do requerimento. 

............................................................................................... 
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§ 11. Ultrapassado o prazo previsto no § 1º sem manifestação 
definitiva do poder público, o requerente poderá executar o projeto 
apresentado. 

§ 12. Na hipótese do § 11, o órgão competente poderá 
suspender a instalação ou determinar sua retirada quando comprovar 

a violação ao art. 6º, em processo administrativo que assegure a 
ampla defesa.” (NR) 

Art. 6º Fica revogado o art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 

Telecomunicações), previu a criação de um fundo com a finalidade 
específica de universalizar os serviços de telecomunicações (art. 81, inciso 

II). 

Coube à Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, instituir o Fundo 
de Universalização da Telecomunicações (FUST), com o objetivo de 

viabilizar o atendimento das camadas mais pobres da população e daquelas 
localidades mais remotas onde a exploração comercial dos serviços de 

telecomunicações não era viável. 

Lamentavelmente, o Fust – que arrecada cerca de R$ 1 bilhão 

por ano – nunca foi utilizado em benefício do setor de telecomunicações. 
Para reverter esse cenário de desvio de finalidade e falta de eficácia do Fust, 

é necessário alterar a sua legislação em dois aspectos essenciais. 

Primeiramente, é preciso ampliar o escopo de aplicação dos 

recursos do Fundo, reconhecendo que ele se tornou incompatível com o atual 
cenário de transformação digital que demanda a realização de vultosos 

investimentos em infraestrutura de rede para dar suporte à expansão dos 
serviços de acesso à internet em banda larga fixa e móvel. 

A regra atual, que somente possibilita a aplicação de recursos 
do Fust na universalização da telefonia fixa, tornou-se anacrônica, e precisa 
ser alterada com urgência, sob pena de as desigualdades sociais e regionais 

continuarem a se exacerbar pela exclusão digital. 
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Outra alteração que se impõe diz respeito à necessidade de 
facilitar o acesso das empresas, sobretudo dos pequenos provedores, ao 
mercado de crédito, providência fundamental para alavancar os 

investimentos na modernização e ampliação da nossa infraestrutura de 
telecomunicações. 

Nesse sentido, a legislação deve ser modificada para permitir 
que parte dos recursos do Fust sejam utilizados na concessão de empréstimos 

e no apoio à constituição de garantia de risco nas operações de 
financiamento. Para a eficácia da medida, é importante que tais recursos 

sejam manejados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), instituição mais aparelhada para lidar com a atividades de 

fomento e constituição de garantia em operações de crédito. Dessa forma, 
propõe-se que o BNDES passe a funcionar como agente financeiro do Fust. 

Necessário também assegurar que as licitações de 
radiofrequência não sejam realizadas com viés exclusivamente 
arrecadatório. Esse modelo cria diversos problemas para massificação do 

acesso à intenet, pois boa parte dos recursos que poderiam ser investidos 
pelas empresas são gastos na aquisição do direito de uso dos blocos de 

frequência. Com a redação proposta para o art. 164 da Lei Geral de 
Telecomunicações, as licitações de radiofrequência associadas a serviços de 

acesso à internet deverão conter compromissos de investimentos que 
priorizarão a redução das desigualdades e a promoção da inclusão digital.  

Destaca-se, por fim, o problema que gira em torno da ausência 
de eficácia da Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015 (Lei das Antenas). 

Conforme apontado na Estratégia Brasileira de Redes 5G, grande parte dos 
municípios brasileiros ainda não se adequou às disposições da Lei das 

Antenas, especialmente no que diz respeito ao atendimento de prazos, 
simplificação de procedimentos e eliminação da duplicidade de exigências. 

Diante desse cenário, é fundamental disciplinar o chamado 
“silêncio positivo”, que é o remédio jurídico adequado para a inércia da 
administração. De acordo com a alteração proposta, o requerente passa a ter 

o direito de executar o projeto de instalação apresentado quando a 
administração, após o prazo de120 dias, permanecer silente. Importante 

observar que essa modificação não retira a competência dos estados e dos 
municípios, que continuarão com poderes para suspender ou determinar a 
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retirada da instalação, em caso de violação às condicionantes do art. 6º da 
Lei das Antenas. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei 
nº 4.524, de 2020, do senador Confúcio Moura, 
que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
que dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995; a Lei nº 9.998, de 17 
de agosto de 2000; e a Lei nº 13.116, de 20 de abril 
de 2015, para dispor sobre o Fundo de 
Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações e estabelecer mecanismos para 
ampliar o acesso à internet e promover a inclusão 
digital. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) o Projeto de Lei (PL) nº 4.524, de 2020, de autoria do 
senador Confúcio Moura, que propõe mudanças na legislação que rege os 
serviços de telecomunicações com o objetivo, entre outros, de aperfeiçoar a 
aplicação dos recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações (FUST) e o processo de licenciamento para a instalação 
de infraestrutura de telecomunicações em área urbana. 

A iniciativa em tela é composta por sete artigos. 

Os arts. 1º, 2º e 6º do projeto pretendem alterar a redação da Lei 
nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações – LGT) 
vigente à época de sua apresentação.   

Nesse sentido, de acordo com o art. 1º da proposta, a LGT 
passaria a vigorar acrescida do art. 78-A, determinando que as políticas 
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públicas de telecomunicações fossem executadas tanto com recursos dos 
orçamentos da União, Estados, Distrito Federal e municípios quanto 
daqueles oriundos do Fust.  

Coordenado com esse dispositivo, o art. 6º do PL nº 4.524, de 
2020, propõe revogar o art. 81 da LGT, cujo caput previu a constituição do 
Fust, originalmente destinado a cobrir os custos relacionados às obrigações 
de universalização que as prestadoras do serviço de telefonia fixa, prestada 
em regime público, não pudessem recuperar. 

Assim, o projeto tem a intenção de desvincular a utilização dos 
recursos do fundo do cumprimento das metas de universalização assumidas 
pelas concessionárias de telefonia fixa e possibilitar que o montante 
arrecadado possa ser aplicado na ampliação do acesso a todos os serviços de 
telecomunicações, principalmente os que proveem conexão à internet em 
banda larga.   

O art. 2º da iniciativa altera os arts. 48, 49, 80 e 103 da LGT 
para ajustar sua redação à inserção do art. 78-A, previsto em seu art. 1º. 
Também promove mudanças no art. 164 da lei, de modo a impor 
compromissos de investimentos nas licitações de direito de uso de 
radiofrequência, que deverão priorizar a implantação de infraestrutura de 
redes de alta capacidade em áreas sem competição adequada, ou seja, em 
regiões com baixa atratividade comercial, e a redução das desigualdades 
regionais e sociais. 

Os arts. 3º e 4º do projeto propõem modificações na redação 
original dos arts. 1º, 4º, 5º e 8º, além da criação dos arts. 1º-A e 4º-A na Lei 
nº 9.998, de 17 de agosto de 2000 (Lei do Fust), antes, portanto, das 
mudanças legais promovidas em dezembro de 2020 e junho de 2021, com os 
seguintes objetivos: 

- permitir que os recursos do fundo fossem aplicados em 
serviços prestados tanto em regime público quanto em regime 
privado, na aquisição de bens e serviços de telecomunicações 
vinculados a programas destinados a promover a inclusão 
digital, e no financiamento de investimentos de infraestrutura 
destinados a massificar o acesso e a qualidade daqueles 
serviços; 

- atribuir à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) 
as competências de elaborar a proposta orçamentária do Fust, 
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de repassar seus recursos a um agente financeiro e de 
acompanhar a execução orçamentária e financeira do fundo; 

- possibilitar que os recursos do fundo fossem aplicados na 
implantação de conexões em banda larga em condições 
favorecidas para instituições de saúde, estabelecimentos 
públicos de ensino e bibliotecas públicas, e na expansão e na 
modernização das redes; 

- determinar a prestação de contas dos agentes beneficiários dos 
recursos do fundo; 

- criar as modalidades não reembolsável, reembolsável e de 
garantia na aplicação dos recursos do fundo; 

- estabelecer o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES) como agente financeiro do Fust. 

O art. 5º do PL nº 4.524, de 2020, busca modificar a redação 
original do art. 7º da Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015 (Lei Geral das 
Antenas), vigente antes da alteração legal promovida em julho de 2022, 
prevendo silêncio positivo no caso de ausência de manifestação dos órgãos 
competentes pela aprovação da instalação dos equipamentos de 
telecomunicações em área urbana após o prazo de cento e vinte dias contados 
da apresentação do requerimento pela prestadora. 

Por fim, o art. 7º estabelece vigência imediata para a lei 
resultante do projeto. 

A matéria foi distribuída para o exame deste Colegiado e da 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT), em 
decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso I do art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CI opinar, entre outros, sobre assuntos 
atinentes aos serviços de telecomunicações. A iniciativa em comento 
inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 
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Desde que o PL nº 4.524, de 2020, foi apresentado, em 10 de 
setembro de 2020, a legislação que rege os serviços de telecomunicações 
sofreu profundas alterações, notadamente com a aprovação da Lei nº 14.109, 
de 16 de dezembro de 2020, da Lei nº 14.173, de 15 de junho de 2021, e da 
Lei nº 14.424, de 27 de julho de 2022. 

A partir dessas modificações, o Fust passou a ter como 
finalidades o estímulo à expansão, ao uso e à melhoria da qualidade das redes 
e dos serviços de telecomunicações, a redução das desigualdades regionais e 
o estímulo à utilização e ao desenvolvimento de novas tecnologias de 
conectividade. Nesse sentido, o texto legal vigente previu, de forma 
expressa, a possibilidade de que seus recursos sejam aplicados na 
implementação de políticas governamentais voltadas a ampliar o acesso a 
serviços de telecomunicações prestados tanto em regime público quanto em 
regime privado. Em outros termos, permitiu que o Fust seja utilizado, entre 
outros fins, para a massificação de conexões em banda larga fixa e móvel. 

A nova redação da Lei do Fust acrescentou também a 
possibilidade de aplicação dos recursos do fundo nas modalidades de 
garantia e de apoio reembolsável, não previstas na regra anterior. A 
modalidade de garantia habilita o uso de seus recursos como uma espécie de 
fundo garantidor de empréstimos e financiamentos de projetos de ampliação 
do acesso aos serviços, o que viabiliza a concessão de crédito para 
operadores de menor porte e com atuações regionais, em locais de baixa 
atratividade econômica. A modalidade de apoio reembolsável pode, por sua 
vez, se tornar uma fonte de recursos, com juros subsidiados, de maneira a 
facilitar o crédito e reduzir os custos financeiros das operadoras interessadas. 

Com as modificações em vigor, o BNDES, a Financiadora de 
Estudos e Projetos (FINEP), as caixas econômicas, os bancos de 
desenvolvimento, as agências de fomento e demais instituições financeiras 
passaram a atuar como agentes financeiros do Fust. 

Além disso, as alterações legislativas aprovadas aprimoraram o 
aspecto institucional e o sistema de governança do Fust. Na medida em que 
passou a ser gerido por um Conselho Gestor, o fundo passou a aplicar seus 
recursos, com foco, hoje, em políticas públicas de conectividade. Cabe ao 
Conselho Gestor, entre outras atribuições, elaborar e submeter ao Ministério 
das Comunicações a proposta orçamentária do Fust, e avaliar os resultados 
obtidos pelos projetos financiados com seus recursos. 
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A redação vigente da Lei do Fust prevê também que as 
atividades que receberão os recursos do fundo serão escolhidas mediante 
processos de seleção, que privilegiarão as iniciativas que envolvam, em um 
mesmo projeto, o Poder Público, a iniciativa privada, cooperativas, 
organizações da sociedade civil e estabelecimentos públicos de ensino, bem 
como escolas sem fins lucrativos que atendam a pessoas com deficiência. 

Na educação, especificamente, além da manutenção da 
aplicação de, pelo menos, 18% de seus recursos em escolas públicas, foi 
prevista a obrigação de que os montantes aplicados deveriam contemplar a 
conexão à internet dessas escolas, por meio de redes de banda larga, até o 
final de 2024. 

Finalmente, o texto atual possibilita a utilização dos recursos do 
Fust diretamente pela União, pelos Estados e pelos municípios, para o 
financiamento de ações voltadas à transformação digital dos serviços 
públicos. 

No que concerne ao licenciamento para a instalação de 
infraestrutura de telecomunicações em área urbana, as alterações promovidas 
na Lei Geral das Antenas pela Lei nº 14.424, de 2022, determinaram que, 
caso o prazo máximo de emissão de uma licença, de sessenta dias, tenha 
decorrido sem decisão administrativa do órgão ou entidade competente, a 
requerente ficará autorizada a realizar a instalação em conformidade com 
as condições estipuladas no requerimento de licença apresentado e com as 
demais regras previstas em leis e em normas municipais, estaduais, distritais 
e federais pertinentes à matéria. 

Nesse sentido, consideramos que as modificações propostas 
pelo PL nº 4.524, de 2020, à Lei Geral de Telecomunicações, à Lei do Fust 
e à Lei Geral das Antenas já foram contempladas pelas mudanças 
promovidas pelo Congresso Nacional nos referidos instrumentos legais. 
Portanto, a iniciativa em exame deve ser declarada prejudicada por perda de 
oportunidade, nos termos do art. 334, inciso II, do Risf. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela declaração de prejudicialidade do 
Projeto de Lei nº 4.524, de 2020. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 1.802, de 2024, do Senador Eduardo Gomes, 
que altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei 
de Propriedade Industrial), para permitir que 
produtos apreendidos em virtude de falsificação de 
marca, independentemente da descaracterização 
desta, sejam doados para amenizar os efeitos de 
desastre, calamidade ou grave perturbação da ordem 
pública. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 1.802, de 2024, do Senador Eduardo 
Gomes, que altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 
Industrial), para permitir que produtos apreendidos em virtude de falsificação 
de marca, independentemente da descaracterização desta, sejam doados para 
amenizar os efeitos de desastre, calamidade ou grave perturbação da ordem 
pública. 

O PL possui dois artigos. O artigo primeiro acrescenta um 
parágrafo ao art. 202 da Lei n° 9.279, de 1996. Tal artigo assinala providências 
adicionais que podem ser requeridas por aquele que pede a apreensão de 
produtos falsificados. A nova redação seria a seguinte (marcamos em negrito o 
comando que se pretende acrescentar): 
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“Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e 
apreensão, o interessado poderá requerer: 

        I - apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde 
for preparada ou onde quer que seja encontrada, antes de utilizada para 
fins criminosos; ou 

        II - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos 
que a contiverem, antes de serem distribuídos, ainda que fiquem 
destruídos os envoltórios ou os próprios produtos. 

Parágrafo único. Não se deferirá o requerimento de que trata 
o inciso II do caput, quando puder frustrar ou retardar a 
distribuição dos bens apreendidos, para amenizar os efeitos de 
desastre, calamidade ou grave perturbação da ordem pública, 
vedada em qualquer caso a distribuição de produtos que possam 
colocar em risco a saúde ou a segurança da população.” (NR) 

O artigo segundo prevê a entrada em vigor da Lei na data de sua 
publicação. 

Na justificação, o autor informa que o objetivo é ampliar a 
possibilidade de distribuição de bens apreendidos, em situações de calamidade, 
dispensando a necessidade de descaracterização dos produtos em tais hipóteses.  

De acordo com o Senador, embora a medida implique uma 
limitação ao direito de propriedade, essa restrição seria razoável e proporcional, 
na medida em que, no confronto entre o direito de propriedade do titular da 
marca falsificada e a proteção da incolumidade da população, deve prevalecer 
a tutela deste último bem jurídico. 

A proposição foi apresentada no contexto de situação de 
emergência, e sua aprovação foi defendida como instrumento para combater os 
efeitos da calamidade pública que à época assolava o Rio Grande do Sul, bem 
como de outras calamidades ou graves perturbações da ordem que venham a 
surgir. 

O PL foi distribuído à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT) e, na sequência, à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) para decisão terminativa. Até o momento não foram 
apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-C, inciso V, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre proposições que versem 
sobre propriedade intelectual, tema da matéria em tela. 

A análise empreendida no âmbito desta comissão cinge-se ao 
mérito do PL, uma vez que a decisão, em caráter terminativo, cabe à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), nos termos do art. 49, I, do RISF, 
a qual realizará o juízo de admissibilidade, por meio da verificação da 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, nos 
termos do art. 101, inciso I, da norma regimental. 

O PL revela-se oportuno e meritório ao permitir que bens 
apreendidos em decorrência de falsificação de marca possam ser destinados, 
com a urgência que as circunstâncias exigem, ao socorro de populações 
atingidas por desastre, calamidade pública ou grave perturbação da ordem, 
dispensando-se, em caráter excepcional e temporário, a prévia 
descaracterização das marcas. Tal providência harmoniza-se com o postulado 
da função social da propriedade, que reclama usos solidários dos bens 
disponíveis quando prevalecem valores superiores, como a dignidade humana 
e a salvaguarda da vida. 

Ademais, a proposição revela especial mérito porque converte um 
passivo logístico e ambiental do Estado — estoques de mercadorias contrafeitas 
— em ativo de assistência humanitária, mitigando custos de armazenamento, 
reduzindo impactos ambientais da simples destruição e assegurando pronta 
resposta a emergências nacionais, como se evidenciou por ocasião das 
enchentes no Rio Grande do Sul, mote que inspirou a iniciativa legislativa. 
Além de atender ao princípio da eficiência administrativa, a medida reforça a 
política pública de gestão de resíduos sólidos consagrada pela Lei nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010, que privilegia, na hierarquia de destinação, a reutilização 
e a reciclagem em detrimento da eliminação pura e simples dos bens. 

Não obstante seus inegáveis benefícios, a alteração proposta 
demanda aperfeiçoamentos para mitigar riscos de violação a compromissos 
multilaterais sobre propriedade intelectual, mormente o art. 46 do Acordo sobre 
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Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio, 
mundialmente conhecido como TRIPs, e para salvaguardar a saúde dos 
beneficiários e a reputação de titulares de marcas.  

Nesse sentido, sugerimos emenda que: (i) estabelece como regra a 
doação de produtos previamente descaracterizados, facultando a destruição — 
com encaminhamento prioritário à reciclagem — quando tal descaracterização 
se revele inviável; (ii) admite, de forma estritamente excepcional, a doação de 
bens ainda ostentando marca apenas durante período de calamidade pública 
formalmente reconhecida; e (iii) veda em qualquer hipótese a destinação de 
itens que possam oferecer risco à saúde ou à segurança. Com essas 
salvaguardas, garante-se a consonância da proposição com as normas da OMC 
que, em caso análogo envolvendo a China, reconheceu a possibilidade de 
doação sem retirada de marca na ausência de danos comprovados aos titulares 
e em situações específicas - no caso, os bens haviam sido doados à Cruz 
Vermelha. 

Adicionalmente, a experiência comparada corrobora a pertinência 
do texto aperfeiçoado: a União Europeia, em média, destruiu, em 2022, mais 
de 75 % dos 115 milhões de itens falsificados apreendidos, ao passo que a 
Holanda, por meio de parcerias com organizações sociais, conseguiu reciclar 
até 95 % desses bens, demonstrando que a alternativa da reutilização ou 
reciclagem é factível e ambientalmente recomendável. No âmbito doméstico, 
operações recentes da Receita Federal e de forças-tarefa estaduais 
comprovaram ser possível descaracterizar e doar vestuário e brinquedos 
apreendidos, reduzindo desperdício e socorrendo populações vulneráveis, 
inclusive em situações emergenciais. 

Dessa forma, adotada a emenda sugerida, o projeto preserva a 
conformidade com tratados internacionais, reforça a política nacional de 
resíduos sólidos e promove resposta solidária e célere a desastres, sem 
negligenciar a tutela da saúde pública nem os legítimos interesses dos titulares 
de marcas.  

S
F

/
2

5
2

2
0

.
1

3
2

4
9

-
6

8

126



 
Senador Carlos Portinho 

 

5 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.802, de 2024, com as seguintes emedas: 

EMENDA Nº     - CCT 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.802, de 2024, a seguinte 
redação: 

Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 
Industrial), para permitir que produtos apreendidos em virtude de 
falsificação de marca sejam doados, independentemente de 
descaracterização, em caso de calamidade pública reconhecida pelo 
Poder Legislativo; e para estabelecer hipótese de destruição dos bens 
apreendidos. 

EMENDA Nº     - CCT 

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 1.802, de 2024, a seguinte 
redação: 

Art. 1º O art. 202 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 
Propriedade Industrial), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 202 ....................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 1º A destruição dos bens apreendidos será efetuada quando não 
for tecnicamente ou economicamente viável a descaracterização dos 
bens falsificados, com sua subsequente doação para populações em 
situação de vulnerabilidade, vedada, em qualquer caso, a distribuição 
de produtos que possam colocar em risco a saúde ou a segurança da 
população. 

§ 2º Na ocorrência de calamidade pública formalmente 
reconhecida pelo Poder Legislativo, será admitida a doação de bens não 
descaracterizados, de forma excepcional, enquanto perdurar a situação.  
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§ 3º Na hipótese de destruição dos bens apreendidos, deverá ser 
priorizado o encaminhamento para reciclagem do material ou seus 
componentes e a disposição final adequada dos rejeitos.” (NR) 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 
Propriedade Industrial), para permitir que produtos 
apreendidos em virtude de falsificação de marca, 
independentemente da descaracterização desta, sejam 
doados para amenizar os efeitos de desastre, 
calamidade ou grave perturbação da ordem pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 202 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 
Propriedade Industrial), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 202. ............................................... 
................................................................. 

Parágrafo único. Não se deferirá o requerimento de que trata o 
inciso II do caput, quando puder frustrar ou retardar a distribuição dos 
bens apreendidos, para amenizar os efeitos de desastre, calamidade ou 
grave perturbação da ordem pública, vedada em qualquer caso a 
distribuição de produtos que possam colocar em risco a saúde ou a 
segurança da população.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto estabelece a possibilidade de produtos apreendidos 
em virtude de falsificação de marca, independentemente de descaracterização 
desta, serem doados para o fim de amenizar os efeitos de desastre, calamidade 
ou grave perturbação da ordem pública. 
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A proposta, não obstante limite o exercício de um direito do 
detentor da propriedade industrial, é razoável e proporcional. Isso porque, no 
sopesamento entre o direito de propriedade do titular da marca falsificada e a 
proteção da incolumidade da população, não há dúvida de que este último bem 
jurídico deva prevalecer. 

Afinal, nenhum direito é absoluto e todos devem ser exercidos em 
consonância ao fim social a que se destinam, sob pena de se configurar, 
inclusive, o abuso de direito (art. 187 do Código Civil). Nesse contexto 
normativo, a exigência de descaracterização da marca falsificada, quando tal 
procedimento possa destruir os próprios produtos ou retardar o seu envio para 
suprir necessidades básicas da população assolada por desastre, não se 
afiguraria plausível. 

Vale ainda ressaltar que a distribuição de bens apreendidos já é 
providência atualmente determinada pelo art. 202, II, da Lei de Propriedade 
Industrial, tendo este projeto o único fim de dispensar a descaracterização da 
marca, nas excepcionais situações nele veiculadas. Naturalmente, fica vedada 
a distribuição de produtos que possam de qualquer forma oferecer risco à 
segurança ou à saúde públicas, ressalva esta que especificamos no texto. 

Certos de que a medida pode ajudar a combater os efeitos da 
calamidade pública que atualmente assola o Estado do Rio Grande do Sul, 
reconhecida por este Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo nº 36, de 2024, pedimos o apoio dos nobres pares pela expedita 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GOMES 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Projeto de 
Lei nº 805, de 2024, do Senador Ciro Nogueira, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para coibir a 
chamada “obsolescência programada” e regular o 
direito ao reparo. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 805, de 2024, de autoria do 
Senador Ciro Nogueira, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para coibir a chamada “obsolescência 
programada” e regular o direito ao reparo. 

O PL nº 805, de 2024, é composto por quatro artigos. 

Pelo art. 1º, são alterados os arts. 6º e 39 da Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor (CDC). Ao art. 6º, são acrescidos os incisos 
XIV e XV, para incluir no rol de direitos básicos do consumidor a proteção 
contra a obsolescência programada de produtos e componentes e a livre escolha 
sobre o local de reparo dos produtos adquiridos. Além disso, acresce-se o § 2º 
para que a obsolescência decorrente de norma estatal constitua exceção ao 
direito acrescido ao art. 6º. 

Ao art. 39, são acrescidos os incisos XV, XVI e XVII para que 
configure prática abusiva e seja vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 
programar ou determinar a obsolescência de produtos, recusar o acesso de 
consumidores a ferramentas, peças sobressalentes e informações necessárias ao 
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reparo dos produtos e recusar a manutenção ou o reparo de produto que tenha 
sido previamente reparado fora de suas redes de serviço autorizadas. 

 O art. 2º acresce ao CDC o Capítulo VI-B, intitulado “Do Direito 
ao Reparo”, que compreende os arts. 54-H, 54-I e 54-J. Pelo art. 54-H, é dever 
do fabricante, do produtor, do construtor – nacional ou estrangeiro – e do 
importador assegurar aos consumidores o acesso a ferramentas, peças 
sobressalentes e informações necessárias ao reparo dos produtos 
comercializados, sendo garantida sua oferta pelo prazo mínimo de cinco anos, 
contados da inserção do produto no mercado de consumo. 

Pelo art. 54-I, o fabricante, o produtor, o construtor e o importador 
devem informar o consumidor sobre a obrigação de reparo que lhes incumbe, 
inclusive a possibilidade e as consequências da realização por terceiros, e 
manter, no mínimo, uma plataforma digital em território nacional com 
informações sobre reparos, ferramentas e peças sobressalentes. 

Pelo art. 54-J, é vedado ao fabricante, ao produtor, ao construtor e 
ao importador recusar a manutenção ou o reparo de produto que tenha sido 
previamente realizado fora das redes de serviços autorizadas, salvo quando o 
reparo feito por estabelecimento independente houver comprometido, de forma 
irreparável, a qualidade ou a segurança do produto. 

O art. 3º acresce o art. 74-A ao CDC para tipificar o desrespeito ao 
direito ao reparo, estabelecendo como sanção multa de dez mil (R$ 10.000,00) 
a cinquenta milhões de reais (R$ 50.000.000,00). 

O art. 4º estabelece a entrada em vigor da norma decorridos cento 
e oitenta (180) dias de sua publicação. 

A proposição foi distribuída à CCT e à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
(CTFC), em caráter terminativo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos I e VIII do art. 104-C do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre matérias que versem 
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sobre desenvolvimento científico, tecnológico e inovação, e sua 
regulamentação e controle, bem como sobre questões éticas referentes a 
pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, inovação tecnológica e 
informática. Consequentemente, a apreciação desta Proposição atende às 
competências regimentais da CCT. 

A obsolescência programada é uma prática mercadológica que 
consiste em reduzir a vida útil de produtos de maneira premeditada. Como os 
consumidores são compelidos a substituir seus produtos, seja em razão do 
funcionamento inadequado ou por aparentarem estar “desatualizados”, garante-
se uma demanda contínua pelos bens e serviços comercializados nos mercados.  

Essa estratégia mostra-se presente porque, em uma sociedade em 
que a inovação tecnológica ocorre em velocidades cada vez maiores, o 
potencial mercado consumidor de um produto é, em um primeiro momento, 
elemento essencial na avaliação de sua viabilidade de comercialização. Assim, 
a obsolescência programada garante que o ciclo de consumo seja mantido. 

Entretanto, é preciso destacar que a obsolescência programada, 
por estimular fortemente o consumo, tem como consequências preocupantes o 
aumento de resíduos e o uso desenfreado de matérias primas finitas. Produtos 
que, em outro cenário, poderiam ser reparados ou utilizados por um período 
maior, são rapidamente substituídos e, com frequência, sem que haja o descarte 
adequado.  

É preciso destacar, ainda, que a obrigatoriedade de substituição do 
produto imposta pela obsolescência programada coloca o consumidor em uma 
posição desfavorável, principalmente quando aliada à excessiva dificuldade de 
conseguir reparar o produto. Os consumidores, por não terem alternativa, 
acabam por despender recursos na substituição do bem, perpetuando este 
círculo vicioso. 

Nesse sentido, a vedação à obsolescência programada e a garantia 
do direito de reparo aos consumidores são iniciativas desejáveis para a 
promoção de um desenvolvimento econômico sustentável. Além disso, 
mostram-se consoantes com os princípios constitucionais da atividade 
econômica, notadamente a defesa do consumidor e a defesa do meio ambiente, 
inscritos no art. 170 da Constituição Federal. 
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Aproveitamos, de todo modo, o ensejo da matéria para empreender 
novos e correlatos aprimoramentos na legislação consumerista, o que fazemos 
por meio da apresentação de emendas. 

A razão é que, nos últimos anos, alguns fabricantes de aparelhos 
eletrônicos, especialmente de telefones celulares e tablets, desenvolveram 
estratégias que buscam dificultar o reparo de aparelhos com a utilização de 
peças não originais, ainda que compatíveis. Quando reparados com peças do 
chamado “mercado secundário”, os aparelhos têm seu desempenho e operação 
limitados, mediante envio sistemático de alertas de “erro” e redução de 
funcionalidades, como o reconhecimento facial e a sensibilidade ao toque. 
Trata-se da prática denominada parts pairing, ou “pareamento de partes”, 
política industrial que restringe, de modo irrazoável, a liberdade do 
consumidor, na medida em que o mantém vinculado ao acervo de peças e aos 
serviços oferecidos pelo fabricante. Realmente, com o objetivo de restringir o 
reparo apenas à rede de oficinas autorizadas ou credenciadas, os dispositivos 
não retornam ao pleno funcionamento quando o serviço é executado por 
terceiros, mesmo que com a utilização de peças originais, o que indica que as 
oficinas credenciadas recebem dos fabricantes informações privilegiadas 
acerca de como realizar a substituição de componentes. 

Essas práticas, amplamente combatidas no âmbito da União 
Europeia, revelam-se economicamente danosas, sobretudo quando 
consideramos a renda média per capita do brasileiro e o respectivo custo dos 
aparelhos eletrônicos em território nacional. Com efeito, esses dispositivos, 
proporcionalmente mais caros para nós que para europeus ou norte-americanos, 
são utilizados de forma sucessiva e por tempo bastante superior, sendo, muitas 
vezes, revendidos a um segundo, terceiro ou mais adquirentes. Além disso, é 
preciso recordar que a maioria das cidades do país não possui rede autorizada 
para o conserto de aparelhos das principais marcas presentes no mercado, ao 
mesmo tempo em que o consumidor de menor poder aquisitivo não possui 
meios para se deslocar em busca de reparo em uma oficina credenciada ou 
autorizada.  

Finalmente, devemos ter em conta que os aparelhos que não 
podem ser reparados de modo eficaz por terceiros ou mediante utilização de 
peças do mercado secundário, tendo em vista as mencionadas dificuldades 
impostas pelos fabricantes, acabam se transformando em “lixo eletrônico”, em 
inegável prejuízo ao meio ambiente, porquanto, apesar da legislação vigente, a 
logística reversa ainda é de baixa implementação entre nós. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 805, de 2024, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Dê-se ao inciso XV do art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, acrescido nos termos do art. 1º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º .......................................................................................... 
‘...................................................................................................... 

Art. 39. .......................................................................................... 
....................................................................................................... 

XV – programar ou determinar, por qualquer meio: 

a) a obsolescência de produtos colocados em circulação no 
mercado de consumo, reduzindo-lhes artificialmente a durabilidade ou 
o ciclo de vida de seus componentes; 

b) a redução de funcionalidades ou a aplicação de alertas de erro 
ou de incompatibilidade que comprometam a utilização normal do 
produto, de modo a impedir que o reparo seja realizado com peças do 
mercado secundário ou usadas, impondo ao consumidor o recurso aos 
serviços autorizados ou a substituição do aparelho. 

................................................................................. (NR)’” 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Dê-se ao “Capítulo VI-B” da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, adicionado nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, a 
seguinte designação: 
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“Do Direito ao Reparo e da vedação ao Pareamento de Peças” 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Dê-se ao caput do art. 54-I da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, acrescido nos termos do art. 2º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, a 
seguinte redação, adicionando-lhe, ainda, o subsequente § 3º: 

“Art. 2º .......................................................................................... 
‘...................................................................................................... 

Art. 54-I. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de informar os consumidores 
da obrigação de reparo que lhes incumbe, bem como da possibilidade e 
das consequências de sua realização por terceiros, especialmente 
quanto à perda da garantia, fornecendo-lhes, para tanto, orientações e 
informações de forma clara, gratuita, acessível e compreensível, 
preferencialmente por meio de sua plataforma digital, de acesso 
público, sem prejuízo de sua inclusão no respectivo manual de serviços. 

....................................................................................... 

§ 3º O acesso a ferramentas, peças sobressalentes, informações e 
manuais explicativos necessários ao reparo dos produtos deve ser 
facilitado a todos os serviços de reparos legalmente constituídos, 
independentemente de acordos comerciais, de exclusividade ou de 
credenciamento.  

........................................................................................... (NR)’” 

EMENDA Nº         – CCT 
(ao PL nº 805, de 2024) 

Acrescente-se à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, alterada 
na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 805, de 2024, o seguinte art. 54-K: 

“Art. 2º .......................................................................................... 
‘...................................................................................................... 
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Art. 54-K. É dever do fabricante, do produtor e do construtor, 
nacional ou estrangeiro, na hipótese de inserção do produto no mercado 
nacional, garantir ao consumidor a possibilidade de realização do 
reparo com peças do mercado secundário ou usadas. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de programas que 
promovam a serialização de partes e sua associação e que sejam capazes 
de impedir, comprometer ou reduzir a funcionalidade dos aparelhos, 
ainda que mediante aplicação de alertas de erro ou de incompatibilidade 
de peças. (NR)’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para coibir a 
chamada “obsolescência programada” e regular o 
direito ao reparo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 6º .......................................................................... 
........................................................................................ 

XIV– a proteção contra a obsolescência programada de produtos 
ou componentes colocados em circulação no mercado de consumo; 

XV – a livre escolha sobre o local de reparo dos produtos 
adquiridos, ficando ao seu critério a decisão sobre a preservação da 
garantia de fábrica. 

§ 1º .............................................................................. 

§ 2º A obsolescência decorrente de norma estatal constitui 
exceção ao direito mencionado no inciso XIV do caput deste artigo.” 
(NR) 

“Art. 39. ........................................................................ 
........................................................................................ 

XV– programar ou determinar, por qualquer meio, a 
obsolescência de produtos colocados em circulação no mercado de 
consumo, reduzindo-lhes artificialmente a durabilidade ou o ciclo de 
vida de seus componentes; 

XVI – recusar o acesso de consumidores, direta ou indiretamente, 
a ferramentas, peças sobressalentes, informações e manuais 
explicativos necessários ao reparo dos produtos comercializados; 

XVII – recusar a manutenção ou o reparo de produto que tenha 
sido previamente reparado fora das suas redes de serviços autorizadas. 
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..............................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte Capítulo VI-B: 

“CAPÍTULO VI-B 

Do Direito ao Reparo 

 

Art. 54-H. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador devem assegurar aos consumidores, direta 
ou indiretamente, o acesso a ferramentas, peças sobressalentes, 
informações e manuais explicativos necessários ao reparo dos produtos 
comercializados. 

Parágrafo único. As ferramentas e peças sobressalentes 
mencionadas no caput deste artigo devem ter sua oferta garantida por 
um prazo mínimo de cinco anos, contados da inserção do produto no 
mercado de consumo, podendo o regulamento estabelecer prazos 
superiores até o limite de vinte anos, conforme a categoria ou 
classificação do produto. 

Art. 54-I. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de informar os consumidores 
da obrigação de reparo que lhes incumbe, bem como da possibilidade e 
das consequências de sua realização por terceiros, fornecendo-lhes, 
para tanto, orientações e informações de forma acessível, clara e 
compreensível, preferencialmente por meio de sua plataforma digital. 

§ 1º O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador têm o dever de assegurar aos consumidores 
a existência de, pelo menos, uma plataforma digital no território 
nacional com informações sobre reparos, ferramentas e peças 
sobressalentes. 

§ 2º A plataforma a que se refere o § 1º deste artigo deve: 

I – incluir funções de pesquisa de produtos, a localização dos 
serviços, as condições e o tempo necessário para a conclusão do reparo, 
a disponibilidade de produtos de substituição temporária, a 
disponibilidade, os custos e as condições dos serviços complementares; 

II – permitir o registro de oficinas de reparo independentes, bem 
como de vendedores de produtos recondicionados e de compradores de 
produtos defeituosos para fins de recondicionamento. 

Art. 54-J. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou 
estrangeiro, e o importador não podem recusar a manutenção ou o 
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reparo de produto que tenha sido previamente reparado fora das redes 
de serviços autorizadas. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 
se o reparo realizado por oficina independente houver comprometido, 
comprovadamente, de forma insolúvel, a qualidade ou a segurança do 
produto reparado.” 

Art. 3º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 74-A: 

“Art. 74-A. Desrespeitar o direito ao reparo. 

Pena – Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais).” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano de 2021, os Estados Unidos da América editaram uma 
ordem executiva destinada a regular os chamados “mercados concentrados”. 
Entre outros temas, a ordem incumbiu a Comissão Federal de Comércio de 
disciplinar as situações nas quais os consumidores podem, legalmente, 
desconsiderar as instruções dos fabricantes sobre a necessidade de realizar 
reparos de aparelhos e máquinas em lojas ou oficinas autorizadas.  Nos EUA, 
o problema, considerado como socialmente disseminado, afeta, de forma 
particular, os agricultores – que costumam reparar os seus próprios 
equipamentos – e os consumidores de computadores, aparelhos celulares e 
veículos automotores (que preferem, muitas vezes, recorrer a mecânicos 
independentes e mais baratos, em vez de a concessionárias para a realização de 
consertos e revisões). No âmbito do Parlamento Europeu, há discussões com 
idêntico teor e propósito. 

Como esperado, os produtores, construtores e fabricantes têm se 
insurgido contra as propostas de regulação do chamado “direito ao reparo”, 
alegando a necessidade de preservação da qualidade na prestação do serviço, 
por um lado, e que a liberalidade aventada, por outro, poderia expor os clientes 
a consertos de qualidade inferior ou, mesmo, violar a sua privacidade, ao minar 
a segurança dos dispositivos reparados. 
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Legalmente, tanto nos EUA, como no Brasil, a maioria dos 
consumidores já tem a permissão para consertar seus produtos em serviços 
independentes, sob a condição da anulação de garantia do produto. Na prática, 
porém, o que ocorre é que, muitas vezes, os fabricantes dificultam o acesso a 
informações e, especialmente, a peças de reposição. 

Nos EUA, foi criada uma associação específica, a Associação para 
o Direito ao Reparo (tradução livre de Repair Association), com um rosário de 
objetivos políticos que vai além do mero reconhecimento desse direito, 
considerado instrumental: o direito de acesso às informações necessárias ao 
reparo; o direito de acesso a peças e ferramentas; o direito ao desbloqueio; o 
direito de acomodar reparos no projeto. 

Em março de 2023, a Comissão Europeia propôs uma Diretiva 
para tratar do “Direito de Reparar”, na qual buscamos inspiração para a presente 
proposição, em alinhamento com o estado do debate do direito consumerista 
em todo o mundo e que visa a diminuir a assimetria de poder entre produtores 
e consumidores, coibindo abusos na ordem econômica. Entre nós, esses direitos 
específicos, que viabilizam o direito ao reparo, devem ser tratados no Código 
de Proteção e Defesa do Consumidor. 

Aproveitamos a ocasião para, de forma simples e objetiva, coibir, 
também, a chamada “obsolescência programada”, que afeta, de modo 
particular, os consumidores de aparelhos celulares, que se veem, de tempos em 
tempos, na contingência de adquirirem novos e dispendiosos produtos, 
acossados pela ausência de atualização dos dispositivos pelos fabricantes, em 
nítido prejuízo para a economia pessoal e, evidentemente, para o meio 
ambiente, que sofre sobremaneira com o descarte de itens ainda passíveis de 
utilização. 

Em face da relevância da matéria, exortamos os nobres Pares à sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PLP 207/2023, que “dispõe sobre Finanças Abertas e dá outras providências”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Banco Central do Brasil;

•    representante Ministério da Fazenda;

•    representante Autoridade Nacional de Proteção de Dados;

•    representante Secretaria Nacional do Consumidor;

•    representante Conselho Administrativo de Defesa Econômica;

•    representante Comissão de Valores Mobiliários;

•    representante Superintendência de Seguros Privados;

•    representante Federação Brasileira de Bancos;

•    representante Associação Brasileira das Entidades dos Mercados

Financeiro e de Capitais;

•    representante Confederação Nacional das Empresas de Seguros

Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização.

JUSTIFICAÇÃO

O PLP 207/2023 busca instituir um marco legal para o Open Finance no

Brasil. Segundo o Banco Central, cerca de 40 milhões de brasileiros já consentiram

com o compartilhamento de seus dados pessoais e financeiros nesse ecossistema,
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cuja implementação objetiva ampliar a concorrência e qualificar a oferta de

serviços financeiros no país.

O projeto propõe uma reconfiguração da governança do Open Finance,

atualmente concentrada em entidades representativas do setor financeiro, sob

supervisão do Banco Central. O texto em análise no Senado amplia esse

arranjo institucional, incluindo na estrutura de governança órgãos públicos com

competências fundamentais para assegurar a proteção de dados, a defesa da

concorrência e os direitos dos consumidores — como a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados (ANPD), o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE)

e a Secretaria Nacional do Consumidor (Senacon).

Dada a transversalidade e o potencial impacto do Open Finance

sobre diversos segmentos do mercado financeiro, é essencial que a audiência

pública conte também com representantes de outras instituições reguladoras e

autorreguladoras, cujas atribuições dialogam diretamente com o escopo do projeto.

Nesse sentido, propõe-se a inclusão:

• da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e da

Confederação Nacional das Seguradoras (CNSeg), considerando os

desdobramentos do Open Insurance e a crescente integração entre

os setores bancário e securitário;

• da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e da Associação Brasileira

das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (ANBIMA), em

razão da participação crescente de produtos de investimento no

ecossistema digital e da importância de assegurar harmonização

regulatória entre os diferentes mercados.

A proposta legislativa representa uma oportunidade de conferir

maior segurança jurídica à arquitetura institucional do Open Finance, superando

fragilidades hoje presentes na regulamentação exclusivamente infralegal.

Considerando os riscos inerentes ao tratamento massivo de dados pessoais
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sensíveis — como vazamentos, usos não autorizados e ataques cibernéticos — e

o impacto sobre a concorrência e a experiência do consumidor, é fundamental

promover um debate qualificado e plural sobre o projeto.

A audiência pública proposta visa, portanto, aprofundar a análise da

matéria, ouvir representantes do governo, do setor regulado e da sociedade civil,

e subsidiar o aperfeiçoamento do texto legislativo, com foco na promoção da

cidadania financeira, da inovação responsável e da proteção do interesse público.

Sala da Comissão, 9 de julho de 2025.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater sobre pesquisa e inovação industrial, seus avanços e a

importância dos órgãos e entidades do setor.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação -

MCTI;

•    representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio e Serviços - MDIC - MDIC;

•    representante do Banco Nacional de Desenvolvimento - BNDES;

•    representante da Empresa Brasileira de Pesquisas e Inovação

Industrial - EMBRAPII;

•    representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;

•    representante da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

- ABDI;

•    representante do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI.

JUSTIFICAÇÃO

A inovação tecnológica constitui elemento essencial para o

fortalecimento da indústria nacional, a ampliação da competitividade do Brasil

no cenário internacional e a geração de empregos de maior qualificação e renda.

S
F

/
2

5
9

4
8

.
8

8
0

6
4

-
7

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9653386705

00027/2025
REQ152



O avanço das pesquisas científicas e o seu efetivo aproveitamento pelo setor

produtivo são condições indispensáveis para que o país alcance um modelo de

desenvolvimento sustentável, inclusivo e capaz de responder aos desafios da

economia global.

Não obstante, persistem obstáculos significativos à plena integração

entre os órgãos e as entidades que atuam no setor, seja por questões regulatórias,

seja pela insuficiência de mecanismos de fomento e financiamento adequados.

Além disso, a chamada Indústria 4.0 e as transformações trazidas pela digitalização,

inteligência artificial, biotecnologia e transição energética exigem novas formas de

cooperação entre Estado, iniciativa privada e comunidade científica.

Diante desse contexto, a realização de audiência pública permitirá

reunir especialistas, representantes de órgãos governamentais e do setor

produtivo a fim de identificar oportunidades e propor caminhos para o

fortalecimento das políticas públicas de apoio à pesquisa e à inovação industrial.

Pelo exposto, peço o apoio dos meus nobres pares para realização da

audiência pública ora proposta.

Sala da Comissão, 3 de setembro de 2025.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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